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CONCLUSÃO

Em 31 de janeiro de 2019 faço estes autos conclusos ao MM. 

Juiz de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, Dr. PAULO FURTADO DE 

OLIVEIRA FILHO. Eu, PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO, Juiz de Direito, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 0045770-22.2014.8.26.0100 

Classe - Assunto Habilitação de Crédito - Recuperação judicial e Falência

Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Falido (Passivo): Banco Santos S.A

Juiz(a) de Direito: Dr(a). PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO

Vistos.

Fls. 3111, 3116 e 3119: Anote-se.

Após o julgamento dos agravos, manifeste-se o administrador judicial.

Int.

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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